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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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EMENTA: 

Dispõe sobre a criação de cargos efetivos e de funções comissionadas na 
Secretaria do Tribunal de Contas da União, e dá outras providências. 

DESPACHO: 
19/02/1997 - (ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViço ; DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 
24, 11.) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM I I 

REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO DE EMENDAS 

ORDINÁRIA COMISSÃO INfclO TÉRMINO 

COMISSÃO DATA/ENTRADA I I I I 

I I I I I I 

I I I I I I 

I I I I I I 

I I I I I I 

I I I I I I 
I I I I I I 

DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO / VISTA 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente : 

Comissão de : Em : I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente : 

Comissão de : Em : I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de : Em : I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente : 

Comissão de : Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente : 

Comissão de : Em : I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente : 

Comissão de: Em : I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente : 

Comissão de : Em : I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente : 

Comissão de : Em : I I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.770, DE 1997 
(DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO) 

Dispõe sobre a criação de cargos efetivos e de funções 
comissionadas na Secretaria do Tribunal de Contas da União, e dá 
outras providências. 

(AS COMISSCES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E 
E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

PüBLICC) ; 
JUSTIÇA 

Art. 1 Q Ficam criados, no Quadro Próprio de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal de Contas da União seiscentos cargos da 
Categoria Funcional de Analista de Finanças e Controle Externo, Níve l 
Superior - 111, Padrões 31 a 45. 

Art. 2Q Ficam criadas, no Quadro Próprio de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal de Contas da União, sete funções comissionadas 
de Assessor, Símbolo FC-9. 

Art. 3Q O Quadro Próprio de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal de Contas da União compreende os cargos de provimento efeti v a 
e as funções comissionadas, mantidos os atuais níveis de remuneração, 
respeitada a iniciativa privativa nos termos do art. 73, combinado com 
o art. 96, inciso 11, alínea "b", da Constituição Federal. 

Art. 4Q Os cargos a que se refere o art. 1Q serão providos de 
acordo com as disponibilidades orçamentárias do Tribunal de Contas da 
União e conforme dispuser a Lei de Diretrizes Orçamentárias, na razão 
de até 1/5 (um quinto) a cada ano, a partir da vigência desta Lei. 

Art. 5Q O Tribunal de Contas da União baixará os a tos 
regulamentares necessários à execução desta Lei. 

Art. 6 Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7 Q Revogam-se as disposições em contrário . 

Brasília, 
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MENSAGEM Nº 01-GP/97 
Brasília, 19 de fevereiro de 1997. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

Tenho a honra de submeter à apreciação ào Poder Legislativo, 
por intermédio de Vossa Excelência, nos termos do art. 96, inciso 11, 
alínea "b" c/c o art. 73 da Constituição da República Federativa do 
Brasil, e ainda, com o art. 1º, inciso XV, da Lei nº 8.443, de 16 de 
julho de 1992, o anexo Projeto de Lei que "Dispõe sobre a criação de 
cargos efetivos e de funções comissionadas na Secretaria do. Tribunal 
de Contas da União e dá outras providências", acompanhado da Exposição 
ae Motivos que o justifica. 

Informo que o referido Projeto de Lei foi 
unanimidade, pelo Plenário deste Tribunal, na Sessão 
realizada em 29 de janeiro do corrente ano. 

Respeitosamente, 

c:.: 
( 

HOMERO SANTOS 
Presidente 

À Sua Excelência, o Senhor 
Deputado Federal MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília, DF. 

aprovado, por 
Extraordinária 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 02-GP/97 
Brasília, 19 de fevereiro de 1997. 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Tenho a honra de submeter à apreciação do Poder Legislativo o 
anexo Projeto de Lei que "Dispõe sobre a criação de cargos efetivos e 
de funções comissionadas na Secretaria do Tribunal de Contas da união 
e dá outras providências". 

Convém salientar que a criação de cargos ora pretendida já 
consti tuía urna das pretensões constantes da proposta do Tribunal de 
Contas da União para o Plano Plurianual 1996/1999, figurando no tópico 
"Situação Desejada", para melhor atender às suas atribuições, mantidas 
e elastecidas, pela Constituição da República Federativa do Brasil. 

Registre-se que as atividades do Tribunal, após a 
Constituição de 1988, foram bastante incrementadas, contando, hoje, em 
todo o Brasil, com apenas 1. 025 auditores de nível superlor, número 
esse insuficiente para atender à referida demanda. 

Outro ponto a salientar, que também justifica a medida ora 
alvitrada de criação de cargos, assenta-se no aumento das atribuições 
do Tribunal de Contas da União com a aplicação da Lei nº 8.730, de 
10.11.1993, que "Estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens e 
rendas para o exercício de cargos, empregos e funções nos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, e dá outras providências." 

Assim, o quantitativo de cargos efetivos deste Tribunal 
encontra-se incompatível com o volume das tarefas exigidas pela norma 
constitucional e legislação superveniente. 

Registre-se, também, que estudos já realizados nesta Corte de 
Contas apontam um número bem maior de cargos necessários para o seu 
bom desempenho. No entanto, atento aos programas de governo de 
racionalizar e minimizar os gastos públicos, propõe-se a criação de 
cerca de 1/4 das necessidades atuais, a serem providos até 1/5 a cada 
ano, após a sanção do projeto de lei em referência. 

Corno bem sabem Vossas Excelências, o Congresso Nacional, nos 
úl timos anos, tem requerido, com bastante freqüência, o auxílio do 
Tribunal de Contas da União para a realização de inspeções e 
auditorias, bem corno tem requisitado seus servidores para prestar 
assessoramento às suas Comissões Técnicas e de Inquérito e a 
identificação e o acompanhamento das obras paralisadas. 

~--------------------------------------- -------- --- --



Estão hoje jurisdicionados ao Tribunal de Contas da União: 
1.782 unidades da administração direta, 578 autarquias, 207 serviços 
sociais autônomos, 187 empresas, 80 fundos, 62 fundações e 14 órgãos 
autônomos. 

Sua jurisdição, por força do disposto no art. 71, inciso VI, 
da Constituição Federal, alcança, também, os 26 Estados da Federação, 
o Distrito Federal e os 5.506 municípios brasileiros. 

A despesa mensal com o provimento de 120 cargos de Analista 
de Finanças e Controle Externo importará em um acréscimo de R$ 
458.054,40 (quatrocentos e cinqüenta e oito mil, cinqüenta e quatro 
reais e quarenta centavos), que representa, em média, um adicional de 
2,4% sobre a folha de pessoal. 

4t Importante enfatizar-se que o provimento dos referidos cargos 
condiciona-se às disponibilidades orçamentárias e ao que dispuser a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Trata, também, o referido projeto de lei da criação de sete 
funções comissionadas de Assessor, Símbolo FC-9, para atender o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União. 

Com esta medida, espera o Tribunal de Contas da união melhor 
aparelhar-se para o desempenho das atribuições que lhe foram cometidas 
pela Constituição Federal, bem como para poder prestar o auxílio ao 
Congresso Nacional, costumeiramente requerido pelo Parlamento, 
esperando, assim, poder contar com o apoio e a colaboração de Vossas 
Excelências para a aprovação do Projeto de Lei anexo. 

Respeitosamente, 

~ 

'-- C-~ '--......./. J 
HOMERO SANTOS 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

508 LEGISLATURA - 38 SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.770/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

02/04/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

Projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 1997. 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVI CO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.770, DE 1997. 

Dispõe sobre a criação de cargos efotivos e de 
funções comissionadas na Secretaria do Tribunal de 
Contas da União, e dá outras providências. 

Autor: TRJBUNAL DE CONTAS DA UNIÃo 

Relator: DEPUTADO LUCIANO CASTRO 

o Projeto de Lei n° 2.770, de 1997, visa à criação de diversos cargos 
efetivos e funções comissionadas, os quais integrarão o Quadro 
Próprio de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Contas da União -
TCU. 

Em sua Exposição de Motivos, o Sr. Presidente daquela Corte de 
Contas registra que as atividades do Tribunal, após a Constituição de 
1988, foram bastante incrementadas, e que conta hoje, em todo o 
Brasil, com apenas 1.025 auditores de nível superior, número esse 
insuficiente para atender à demanda de trabalho. 

1 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVI CO PÚBLICO 

Salienta, ainda, a existência de estudos indicando um número bem 
maior de cargos necessários para o bom desempenho do TCU. 
Entretanto, tendo em vista os programas do governo de racionalizar e 
minimizar os gastos públicos, propõe-se a criação de 1/4 das 
necessidades atuais, a serem providos à razão de 1/5 a cada ano. 

Outro ponto abordado que justifica a proposição ora sob exame é a 
aplicação da Lei nO 8.730, de 1993, que estabelece a obrigatoriedade 
da declaração de bens e rendas para o exercício de cargos, empregos e 
funções nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o que 
aumentou sensivelmente a demanda de trabalho do Tribunal. 

E também ressaltada a crescente solicitação de trabalhos por parte do 
Congresso Nacional, seja para a realização de inspeções e auditorias 
ou a requisição de seus servidores para prestar assessoramento às suas 
Comissões Técnicas e de Inquérito, bem como a identificação e 
acompanhamento de obras paralisadas. 

Tudo isso se soma à jurisdição do Tribunal de Contas da União, que 
conta atualmente com 1.782 unidades da administração direta, 578 
autarquias, 207 serviços sociais autônomos, 187 empresas, 80 fundos, 
62 fundações e 14 órgãos autônomos, além dos 26 Estados da 
Federação, do Distrito Federal e dos 5.506 Municípios brasileiros. 

As sete funções comissionadas de Assessor, símbolo FC-9, cuja 
criação também é proposta no projeto, destinam-se a atender o 
Ministério Público junto ao TCU. 

A referida Exposição de Motivos enfatiza, também, que o provimento 
dos cargos condiciona-se às disponibilidades orçamentárias e ao que 
dispuser a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e que a despesa com o 
provimento anual de 120 cargos representa 2,4% da folha de pessoal 
daquele órgão. 

2 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRACÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Cabe-nos agor~ nesta Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público - CT ASP, analisar o mérito da proposição, conforme 
o que dispõe o art. 32, inciso XllI, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados - RICD. 

Aberto o prazo para apresentação de emendas ao projeto, nenhuma foi 
recebida. 

, 
E o relatório . 

II - VOTO DO RELATOR 

A presente proposição tem objetivo claro e preciso, qual seja o de criar 
cargos e funções para provimento no Quadro Próprio de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal de Contas da União - TCU. 

A Exposição de Motivos nO 02-GP/97, encaminhada pelo Sr. 
Presidente da referida Corte de Contas, apresenta informações precisas 
quanto às suas carências de pessoal. 

Após a promulgação da Carta Constitucional de 1988, as atividades do 
TCU foram em muito incrementadas. Porém, não houve aumento 
significativo no número de servidores, para que se pudesse fazer frente 
aos serviços absorvidos pelo Tribunal. 

Cabe ressaltar a preocupação presente na proposta com a despesa 
decorrente da aplicação de seus dispositivos, que será diluída ao longo 
de cinco anos. 

3 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINlSTRACÃO E SERVICO PÚBLICO 

Destacamos, entretanto, a desnecessidade de parte do art. 3° da 
proposição, que assegura a manutenção dos atuais níveis de 
remuneração aos cargos e funções criados, bem como o cumprimento 
de dispositivos constitucionais relativos à competência do TCU para 
iniciar o processo legislativo em projetos dessa natureza. 

A nosso ver, se a proposta não contempla alterações nos níveis de 
remuneração, ficam evidentemente mantidos aqueles atualmente em 
vigor. Da mesma forma, parece-nos também desnecessário citar a 

• observância da competência privativa estabelecida na Constituição, 
visto ser esse um ponto básico a ser observado pelos órgãos 
competentes do Congresso Nacional durante a tramitação do projeto. 

Assim, resolvemos encaminhar, em anexo, emenda supressiva da parte 
fmal do art. 3° do projeto de lei sob comento. 

Presentes estas razões, votamos pela APROVAÇÃO, no mérito, do 
Projeto de Lei n° 2.770, de 1997, com a emenda que se segue . 

. 
Sala da Comissão, em ~ de ~ de 1997. 

"""--:------ Deputa 
-----------~-; 

70274000.168 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

----- ------ - - -

06.05.97 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.770, DE 1997. 

EMENDA 

Suprima-se do texto a parte [mal do art. 3°, passando o mesmo a 
vigorar com a seguinte redação: 

'"'"Art. 3° O Quadro Próprio de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal de Contas da União 
compreende os cargos de provimento efetivo e as 
funções comissionadas". 

Sala da Comissão, em =t de de 1997. 

Deputadr U C - CAS1'Re-
~ Ftelator 

5 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DO S DEPU T ADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
50a LEGISLATURA - 38 SESSÃO LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI N° 2.770, DE 1997 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunlao ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com emenda, o 
Projeto de Lei nO 2.770/97, nos termos do parecer do Relator, Deputado Luciano 
Castro. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Osvaldo Biolchi , 
Presidente; Arlindo Vargas, Jair Meneguelli e Zaire Rezende, Vice-Presidentes; 
Paulo Rocha, Arnaldo Madeira, Miguel Rossetto, José Pimentel , Valdenor Guedes, 
Manoel Castro, Valdomiro Meger, Noel de Oliveira, Agnelo Queiroz, De Velasco, 
Sandro Mabel , Luciano Castro, Osmir Lima, Chico Vigilante, Jovair Arantes, Zila 
Bezerra, Milton Mendes e Benedito Domingos. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 1997. 

f1fl~CvL 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
soa LEGISLATURA - 3a SESSÃO LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI N° 2.770, DE 1997 

EMENDA ADOTADA - CTASP 

Suprima-se do texto a parte final do art. 3°, passando o mesmo a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 3° O Quadro Próprio de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Contas da 

União compreende os cargos de provimento efetivo e as funções comissionadas". 

Sala da Comissão, 25 de junho de 1997. 

~~/rÁ/ 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Presidente 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.770-A, DE 1997 
(DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO) 

Dispõe sobre a criação de cargos efetivos e de funções comissionadas na 
Secretaria do Tribunal de Contas da União, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
· emenda oferecida pelo Relator 
• parecer da Comissão 
· emenda adotada pela Comissão 

.' 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.770-A/97 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 02/12/99, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 1999. 

Secretária 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

,." 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
................................................................................................................ 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

............................................................................................................... 

SEÇÃO IX 
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

.............................................................................................................. 

Art.71 - O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, 
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual 
compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 
República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em ses­
senta dias a contar de seu recebimento; 

.............................................................................................................. 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais 
de cujo capital social a União participe, de forma direta ou indireta, 
nos termos do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados 
pela União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos 
congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município; 
................................................................................................................ 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

Art.73 - O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Minis­
tros, tem sede no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e 
jurisdição em todo o território nacional, exercendo, no que couber, as 
atribuições previstas no Art.96. 

§ 1 ° - Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão no­
meados dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos: 

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de 
idade; 

II - idoneidade moral e reputação ilibada; 
IH - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e 

financeiros ou de administração pública; 
IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva ati­

vidade profissional que exija os conhecimentos mencionados no inci­
so anterior. 

§ 2° - Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão 
escolhidos: 

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do 
Senado Federal, sendo dois alternadamente dentre auditores e mem­
bros do Ministério Público junto ao Tribunal, indicados em lista trípli­
ce pelo Tribunal, segundo os critérios de antiguidade e merecimento; 

II - dois terços pelo Congresso Nacional. 
§ 3° - Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as 

mesmas garantias prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vanta-
• gens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça e somente poderão 

aposentar- se com as vantagens do cargo quando o tiverem exercido 
efetivamente por mais de cinco anos. 

§ 4° - O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as 
mesmas garantias e impedimentos do titular e, quando no exercício 
das demais atribuições da judicatura, as de juiz de Tribunal Regional 
Federal . 
... . . . . .. ... ... . .. . .. . ... .. ... .. . .. .. .. . .. . .. ... . .. ... .. . .. .. . .. .. .. . .. . ..... . . . . .. . ... .. . .. .. . .. . .. ... . .... .. . . 

CAPÍTULO IH 
Do Poder Judiciário 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

· .............................................................................................................. . 

Art.96 - Compete privativamente: 
· .............................................................................................................. . 

11 - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e 
aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, ob­
servado o disposto no Art.169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 
b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de vencimentos 

de seus membros, dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde 
houver, dos serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 
vinculados; 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 

· .............................................................................................................. . 
.. .... . . . .. . .. .... ... ... .. ... .. . .. .. ..... . . . .. . .. . ... .. ... . .. .. .. . .. . . . . . ... . .. . ... .. . .. . .. . .. .. . . .. ... ... . . .. . . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI 8.443 DE 16 DE JULHO DE 1992 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DO TRI­
BUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, E DÁ OU­
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

, 
TITULO I 

Natureza, Competência e Jurisdição 

CAPÍTULO I 
Natureza e Competência 

Art.l o - Ao Tribunal de Contas da União, órgão de controle ex­
terno, compete, nos termos da Constituição Federal e na forma estabe­
lecida nesta Lei: 

I - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis 
por dinheiros, bens e valores públicos das unidades dos poderes da 
União e das entidades da administração indireta, incluídas as funda­
ções e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público federal, e 
as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregu­
laridade de que resulte dano ao Erário; 

II - proceder, por iniciativa própria ou por solicitação do Con­
gresso Nacional, de suas Casas ou das respectivas Comissões, à fisca­
lização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
das unidades dos poderes da União e das demais entidades referidas 
no inciso anterior; 

III - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 
República, nos termos do Art.36 desta Lei; 

IV - acompanhar a arrecadação da receita a cargo da União e 
das entidades referidas no inciso I deste artigo, mediante inspeções e 
auditorias, ou por meio de demonstrativos próprios, na forma estabele­
cida no Regimento Interno; 

V - apreciar, para fins de registro, na forma estabelecida no Re­
gimento Interno, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qual­
quer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público federal, excetuadas as nome­
ações para cargo de provimento em comissão, bem como a das con­
cessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melho­
rias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

VI - efetuar, observada a legislação pertinente, o cálculo das 
quotas referentes aos fundos de participação a que alude o parágrafo 
único do Art.161 da Constituição Federal, fiscalizando a entrega dos 
respectivos recursos; 

VII - emitir, nos termos do § 2° do Art.33 da Constituição Fede­
ral, parecer prévio sobre as contas do Governo de Território Federal, 
no prazo de sessenta dias, a contar de seu recebimento, na forma esta­
belecida no Regimento Interno; 

VIII - representar ao poder competente sobre irregularidades ou 
abusos apurados, indicando o ato inquinado e definindo responsabili­
dades, inclusive as de Ministro de Estado ou autoridade de nível hie­
rárquico equivalente; 

IX - aplicar aos responsáveis as sanções previstas nos artigos 
57 a 61 desta Lei; 

X - elaborar e alterar seu Regimento Interno; 
XI - eleger seu Presidente e seu Vice-Presidente, e dar-lhes 

posse; 
XII - conceder licença, férias e outros afastamentos aos minis­

tros, auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal, de­
pendendo de inspeção por junta médica a licença para tratamento de 
saúde por prazo superior a seis meses; 

XIII - propor ao Congresso Nacional a fixação de vencimentos 
dos ministros auditores e membros do Ministério Público junto ao 
Tribunal; 

XIV - organizar sua Secretaria, na forma estabelecida no Regi­
mento Interno, e prover-lhe os cargos e empregos observada a legisla­
ção pertinente; 

XV - propor ao Congresso Nacional a criação, transformação e 
extinção de cargos, empregos e funções do Quadro de Pessoal de sua 
Secretaria, bem como a fixação da respectiva remuneração; 

XVI - decidir sobre denúncia que lhe seja encaminhada por 
qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato, na forma 
prevista nos artigos 53 a 55 desta Lei; 

XVII - decidir sobre consulta que lhe seja formulada por autori­
dade competente, a respeito de dúvida suscitada na aplicação de dis­
positivos legais e regulamentares concernentes a matéria de sua com­
petência, na forma estabelecida no Regimento Interno. 

L--___ _ - -

I 

I 

I 

I 
I 
I 

I 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

§ 1° - No julgamento de contas e na fiscalização que lhe com­
pete, o Tribunal decidirá sobre a legalidade, a legitimidade e a 
economicidade dos atos de gestão e das despesas deles decorrentes, 
bem como sobre a aplicação de subvenções e a renúncia de receitas. 

§ 2° - A resposta à consulta a que se refere o inciso XVII deste 
artigo tem caráter normativo e constitui prejulgamento da tese, mas 
não do fato ou caso concreto. 

§ 3° - Será parte essencial das decisões do Tribunal ou de suas 
Câmaras: 

I - o relatório do Ministro Relator, de que constarão as conclu­
sões da instrução (do Relatório da equipe de auditoria ou do técnico 
responsável pela análise do processo, bem como do parecer das chefi­
as imediatas, da Unidade Técnica), e do Ministério Público junto ao 
Tribunal; 

11 - fundamentação com que o Ministro Relator analisará as 
questões de fato e de direito; 

111 - dispositivo com que o Ministro Relator decidirá sobre o 
mérito do processo . 
. .. . . . .. . .. . .. . . .. .. . .. . .. .. . . . ... .. ..... ... .. . .. . . . . .. .. . .. .. . .. .. . .. . . . .. . ... .. . .. . .. . .. .. . .. . .. . . . . .. . . .. .. . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.770/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 14/03/2003 a 20/03/2003. 
Esgotado o prazo , não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão , em 21 de março de 2003. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.770, DE 1997 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a criação de cargos efetivos e 
de funções comissionadas na Secretaria do 
Tribunal de Contas da União, e dá outras 
providências. 

Autor: TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Relator: Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

O Projeto de Lei nO 2.770, de 1997, de iniciativa da Tribunal de Contas 
da União, tem por escopo a criação 600 cargos de provimento efetivo de Analista 
de Finanças e Controle e 7 funções comissionadas de Assessor FC - 9. 

A Comissão de Trabalho, de Admin istração e Serviço Público aprovou 
o projeto, em sessão de 25.06.97, com uma emenda supressiva ao art. 3°. 

Não foram apresentadas emendas no âmbito da presente Comissão. 

É o relatório. 

GER 31 723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a este órgão técnico o exame do projeto de lei quanto à sua 
compatibilização ou adequação com o plano plurianual , a lei de diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual , conforme estabelece o art. 53, inciso 11 , 
combinado com o art. 32, inc. IX, letra h, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

O Projeto de Lei de Plano Plurianual para o período 2004/2007 (pLN n° 
30/2003) , prevê no programa "0550 - Controle Externo" as ações relativa à 
proposta contida na atividade: "4018 - Fiscalização da Aplicação dos Recursos 
Públicos Federais ." 

No que concerne à adequação do projeto à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO, é importante ressaltar que, no exame de proposição sobre 
criação de cargos, empregos ou funções deve ser considerada também a 
determinação constitucional prevista no art. 169 da Carta Magna, especialmente, 
as restrições e exceções contidas no parágrafo primeiro deste dispositivo, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nO 19/98, nos seguintes termos: 

11 Art. 169 ... 

§1° A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, 
a criação de cargos, empregos e funções (grifo nosso) ou alteração de 
estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a 
qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser 
feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender 
às projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes 
(grifo nosso); 

Ii - se houver autorização específica (grifo nosso) na lei de diretrizes 
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista. 11 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício financeiro de 
2004 (art. 82 da Lei nO 10.707 , de 30 de julho de 2003) estabelece que a criação 
de cargos, empregos e funções deve constar de anexo específico da lei 
orçamentária , observado o disposto no art. 71 da Lei Complementar nO 101 , de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal ). 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

o Projeto de Lei Orçamentária para o exerclclo de 2004 (PLN nO 
31/2003), no seu "Anexo VII - AUTORIZAÇÕES ESPECíFICAS DE QUE TRATA 
O ART. 82 DA LEI 10.707, DE 30 DE JULHO DE 2003, PARA ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ART. 169, § 1°, INCISO 11 , DA CONSTITUiÇÃO" traz a 
seguinte autorização: "11 - PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E 
FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A 
QUALQUER TíTULO: 1) Poder Legislativo, incluindo o Tribunal de Contas da 
União, Poder Judiciário e Ministério Público da União - Limite de R$ 
250.000.000,00 destinados ao provimento de cargos e funções vagos ou criados 
no âmbito do Poder Legislativo, incluindo o Tribunal de Contas da União, do 
Poder Legislativo e do Ministério Público da União, inclusive os destinados às 
Varas da Justiça e Procuradorias Regionais". 

Há que se analisar ainda a proposlçao à luz da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar nO 101 , de 4 de maio de 2000) . 
Os gastos que adviriam com a implementação do projeto de lei enquadrar-se-iam 
na condição de despesa obrigatória de caráter continuado. 

Nesse sentido, a proposição fica sujeita à observância do disposto no 
artigo 17, §§ 1 ° e 2°, da referida LRF. Pelo que dispõe o § 1°, o ato que criar ou 
aumentar despesa de caráter continuado deverá ser instruído com estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois 
subsequentes e demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio. O § 2°, por 
sua vez, determina que tal ato deverá ser acompanhado de comprovação de que 
a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, devendo seus efeitos 
financeiros , nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente 
de receita ou pela redução permanente de despesa. 

O Supremo Tribunal Federal , anteriormente à edição da Lei de 
Responsabilidade Fiscal , decidiu que a falta de autorização orçamentária torna 
inexeqüível a lei no mesmo exercício em que editada, mas não nos subseqüentes 
(ADIMC 1428-SC e ADIMC 1243-MT). 

Propomos como emenda a implantação do projeto ao longo de seis 
anos, em vez de cinco de anos como proposto, para adequar o impacto 
orçamentário-financeiro da presente proposição, a qual está enquadrada na 
atividade 01 .032.0550.4018.0001 - fiscalização da aplicação dos recursos 
públicos federais . 

Assim, o impacto do projeto diluído ao longo de seis anos de 
implantação, de 2004 a 2009, é demonstrado em anexo a este parecer. Existe, na 
proposta orçamentária do TCU para 2004 previsão para aumento de R$ 
10.723.130,00 na dotação para alterações nos gastos com pessoal , conforme 
Anexo VII , item 11.1 , do texto do Projeto de Lei Orçamentária para 2004 (PLN nO 
31/2003), quando os gastos no próximo exercício estão previstos em R$ 502,93 
milhões. Assim , fica comprovada a origem dos recursos e a não afetação das 
metas de resultados fiscais previstas na LDO. 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Isto posto, voto pela COMPATIBILIDADE E ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei nO 2.770/97 e da emenda 
aprovada pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, com a 
emenda de adequação que apresento. 

GER 317.23.004-2 (JUN/97) 

Sala da Comissão, em 01 de outubro de 2003. 

rJl 
Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

Relator 

~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dê-se ao art. 40 do projeto de lei a seguinte redação: 

"Art. 40. Os cargos a que se refere o art. 1 ° serão providos de 
acordo com as disponibilidades orçamentárias do Tribunal de Contas 
da União e conforme dispuser a Lei de Diretrizes Orçamentárias, na 
razão de até 1/6 (um sexto) a cada ano, a partir da vigência desta 
Lei. " 

Sala da Comissão, em 1 ° de outubro de 2003. 

()/J$~ 
Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 2.770-B, DE 1997 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao 
ordinária realizada hoje, concluiu , unanimemente, pela adequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Lei nO 2.770-A/97 e da emenda da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, com emenda , nos termos do 
parecer do relator, Deputado Luiz Carlos Hauly . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eliseu Resende, Presidente; Paulo Bernardo, Vice-
Presidente; Antonio Cambraia , Antonio Carlos Mendes Thame, Carlito Merss, 
Coriolano Sales, Félix Mendonça, Henrique Afonso , João Correia , José 
Pimentel , Luiz Carlos Hauly, Luiz Carreira , Mussa Demes, Onyx Lorenzoni , 
Pauderney Avelino , Paulo Afonso , Pedro Novais, Professor Irapuan Teixeira , 
Roberto Brant, Vignatti , Wasny de Roure , Veda Crusius, Bismarck Maia , 
Carlos Eduardo Cadoca , Giacobo, José Carlos Elias, Kátia Abreu e Reinaldo 
Betão. 

Sala da Comissão, em 10 de utubro de 2003. 

Deput 
Presidente 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 2.770-8, DE 1997 
(O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO) 

Dispõe sobre a criação de cargos efetivos e de funções comissionadas 
na Secretaria do Tribunal de Contas da União, e dá outras providências. 
tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. LUCIANO 
CASTRO); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação 
financeira e orçamentária deste e da emenda da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público, com emenda (relator: DEP. LUIZ 
CARLOS HAUL V). 

DESPACHO: 
, -
AS COMISSOES DE: 
TRABALHO, DE ADMINI~TRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E IRIBUTAÇAO (ART. 54) _ 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) 

-APRECIAÇAO: , 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

Coordenl/,tio de Comissões Perml/nel/tes - DECOM - P_ -12/3 
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III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 

Coordel/lt ç'lio de Comissões PermitI/elites - DECO/ll - P_ 42 /3 

PL 2770-8/97 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N.O 2.770, DE 1997 

"Dispõe sobre a criação de cargos efetivos e 
de funções comissionadas na Secretaria do 
Tribunal de Contas da União, e dá outras 
providências" . 

Autor: TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Relator: Deputado SIGMARINGA SEIXAS 

o Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado pelo Tribunal de Contas da 
União, objetiva a criação de 600 cargos de provimento efetivo e de 7 funções 
comissionadas. 

A matéria foi distribuída, inicialmente, à Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, que se manifestou favoravelmente ao Parecer 
do ilustre Deputado Luciano Castro, com uma emenda supressiva de parte do art. 
30. 

Em seguida, a Comissão de Finanças e Tributação aprovou relatório e 
voto , pela compatibilidade e adequação orçamentária e financeira do Projeto de 
Lei n° 2.770/97 e da emenda aprovada pela Comissão do Trabalho, da 
Administração e Serviço Público, acrescentando uma emenda modificativa ao art. 
40. 

Assim , vem o Projeto a exame desta Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, para que ela se pronuncie quanto à constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa da matéria. 

Não foram apresentadas emendas no âmbito da presente Comissão. 

i~( 
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É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Quanto à constitucionalidade, não se observa objeção, de fundo, a 
impedir o prosseguimento do exame da matéria. 

No que concerne à juridicidade e técnica legislativa do Projeto, em sua 
forma original , bem assim quanto às emendas apresentadas pelas doutas 
Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público e pela de Finanças e 
Tributação, verifica-se, apenas, a necessidade de adequação da nomenclatura, ali 
utilizada, aos termos da Lei nO 10.356, de 27 de dezembro de 2001 , que dispõe 
sobre o Quadro de Pessoal e o Plano de Carreira do Tribunal de Contas da União 
e dá outras providências e que foi aprovada após o envio da presente proposição. 

Essa adequação à Lei nO 10.356/2001 justifica também a supressão do 
art. 3° do projeto, visto que seu conteúdo já é tratado no referido diploma legal. 

Por último, deve-se avaliar a juridicidade e técnica legislativa do projeto 
à luz da Lei Complementar nO 95, 26 de fevereiro de 1998, que "dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina 
o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal , e estabelece normas para a 
consolidação dos atos normativos que menciona". Essa Lei determina que a 
cláusula de revogação deve ser expressa quanto ao dispositivo revogado. Não 
observando, o Projeto sob exame, aquela exigência legal , justifica-se, conforme 
proponho, a supressão do art. 7° do PL nO 2.770/1997. 

Pelas precedentes razões, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 2.770, de 1997, com emendas, da 
emenda aprovada pela Comissão de Finanças e Tributação e pela injuridicidade 
da emenda aprovada pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2003. 

1f-(-\ Á-CA I "-7 
Deputado SIGMARINGA SEIXAS 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.770, DE 1997 

"Dispõe sobre a criação de 
cargos efetivos e de funções 
comissionadas na Secretaria do 
Tribunal de Contas da União, e dá 
outras providências". 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprime-se o ali. 7° do projeto de lei em epígrafe 

Sala da Comissão, em ..J 4 de ; O de 2003. 

~~-(-I ~ b 0-; 
DeputadJ S~MARIN A SEIXAS 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.770, DE 1997 

"Dispõe sobre a criação de 
cargos efetivos e de funções 
comissionadas na Secretaria do 
Tribunal de Contas da União, e dá 
outras providências". 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprime-se o art . 3° do projeto de lei em epígrafe, renumerando os demais . 

Sala da Comissão, en0~ de 1.rO de 2003. 

O(-I-rLY! a~, 
DeputadoJ~I~MARINGA SEIXAS 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NU 2.770, DE 1997 

"Dispõe sobre a criação de 
cargos efetivos e de funções 
comissionadas na Secretaria do 
Tribunal de Contas da União, e dá 
outras providências". 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art . I o do projeto de lei a seguinte redação : 

"Art . 10 Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Contas 
da União, seiscentos cargos da Categoria Funcional de Analista de Controle Externo, Nível 
Superior. " 

Sala da Comissão, em3.l de ):o de 2003. 

f,- -\~ b 0-7 
Deputado IGMARIN A SEIXAS 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEl N° 2.770, DE 1997 

"Dispõe sobre a criação de 
cargos efetivos e de funções 
comissionadas na Secretaria do 
Tribunal de Contas da União, e dá 
outras providências". 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art . 2° do projeto de lei a seguinte redação 

"Art . 20. Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Contas 
da União, sete funções de confiança, Nível FC-5 ." 

Sala da Comissão, em,J -l de I!D de 2003. 

Irll ~d 0-; 
Deputado SIGMARIN A SEIXAS 

Relator 



· . 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.o 2.770, DE 1997 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

"Dispõe sobre a criação de cargos efetivos e 
de funções de confiança na Secretaria do 
Tribunal de Contas da União, e dá outras 
providências" . 

Autor: TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Relator: Deputado SIGMARINGA SEIXAS 

É necessário a apresentação de uma emenda modificativa para corrigir 
a ementa da proposição em epígrafe, já que a emenda que modifica o art. 2°, no 
intuito de adequar o projeto à lei n° 10.356/2001 , altera a criação de função 
comissionada para função de confiança. 

Isso posto, concluo meu voto pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 2.770, de 1997, com emendas, da 
emenda aprovada pela Comissão de Finanças e Tributação e pela injuridicidade 
da emenda aprovada pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público. 

Sala da Comissão, em de de 2003. 

rH.AYiG-, 
Deputado SI MARINGA SEIXAS 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.770, DE 1997 

"Dispõe sobre a criação de cargos 
efetivos e de funções comissionadas na 
Secretaria do Tribunal de Contas da 
União, e dá outras providências". 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se à ementa do projeto de lei a seguinte redação: 

2 

"Dispõe sobre a criação de cargos efetivos e de funções de confiança na 
Secretaria do Tribunal de Contas da União, e dá outras providências." 

Sala da Comissão, em de de 2003. 

Deputado 

In\~r ( ) 
IG~ARINGA SEIXAS 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.770-8, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa , com 5 emendas 
(apresentadas pelo Relator) , do Projeto de Lei nO 2.770-B/1997 e da Emenda 
da Comissão de Finanças e Tributação; e pela injuridicidade da Emenda da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, nos termos do 
Parecer, com complementação de voto , do Relator, Deputado Sigmaringa 
Seixas. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Ananias e 
Eduardo Paes - Vice-Presidentes , André de Paula, André Zacharow, Antonio 
Carlos Biscaia , Antônio Carlos Magalhães Neto , Antonio Cruz, Asdrubal 
Bentes, Bispo Rodrigues, Bosco Costa, Colbert Martins, Darci Coelho, IIdeu 
Araujo , Inaldo Leitão, Jaime Martins, João Campos, José Divino , José Ivo 
Sartori , José Roberto Arruda , Júlio Delgado, Maurício Quintella Lessa , 
Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado , Ney Lopes, Osmar 
Serraglio , Pastor Amarildo , Paulo Magalhães, Paulo Pimenta , Professor 
Luizinho, Roberto Magalhães, Robson Tuma , Rubinelli , Sérgio Miranda, 
Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda , Zenaldo Coutinho, Átila Lira , Bernardo 
Ariston , Bispo Wanderval , César Medeiros, Custódio Mattos, Fernando de 
Fabinho, Heleno Silva , Ivan Ranzolin , Manato, Mauro Benevides, Paulo 
Afonso , Paulo Lima , Raimundo Santos, Ricardo Barros, Ricarte de Freitas, 
Sarney Filho, Wagner Lago e Washington Luiz. 

Sala da Comissão, em 5 de novembro de 2003 

~ .L ~ e ~ e e e e.J2~(S..::'k~ 
Deputado LU IZ UARDO G E 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPlJTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 2.770-C, DE 1997 
(DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO) 

• Dispõe sobre a criação de cargos efetivos e de funções comissionadas na Secretaria 
do Tribunal de Contas da União, e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com 
emenda (relator: DEP. LUCIANO CASTRO) ; da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela adequação financeira e orçamentária deste e da emenda da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, com emenda (relator: DEP. LUIZ 
CARLOS HAULY); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emendas, e da 
emenda da Comissão de Finanças e Tributação, e pela injuridicidade da emenda da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (relator: DEP. 
SIGMARINGA SEIXAS). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) 

• APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 

---
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IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (4) 
- complementação de voto 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
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c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 2.770-C, DE 1997 

(Do Tribunal de Contas da União) 

Dispõe sobre a criação de cargos efetivos e de funções comissionadas na Secretaria 
do Tribunal de Contas da União. e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com 
emenda (relator: DEP. LUCIANO CASTRO); da Comissão de Finanças e Tributação, 
pelá adequação financeira e orçamentária deste e da emenda da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, com emenda (relator: DEP. LUIZ 
CARLOS HAULY); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emendas, e da 
emenda da Comissão de Finanças e Tributação, e pela injuridicidade da emenda da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (relator: DEP. 
SIGMARINGA SEIXAS). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; 
DE·FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 

; REDAÇÃO (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
.-.froposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, 11 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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111- Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (4) 
- complementação de voto 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.. 

Art. 12 Ficam criados, no Quadro Próprio de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal de Contas da União seiscentos cargos da 
Categoria Funcional de Analista de Finanças e Controle Externo, Nível 
Superior - 111, Padrões 31 a 45. 

Art. 22 Ficam criadas, no Quadro Próprio de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal de Contas da União, sete funções comissionadas 
de Assessor, Símbolo FC-9. 

Art. 32 O Quadro Próprio de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal de Contas da União compreende os cargos de provimento efetivo 
e as funções comissionadas, mantidos os atuais níveis de remuneração, 
respeitada a iniciativa privativa nos termos do art. 73, combinado com 
o art. 96, inciso 11, alínea "b", da Constituição Federal. 

Art. 4Q OS cargos a que se refere o art. 1º serão providos de 
acordo com as disponibilidades orçamentárias do Tribunal de Contas da 
União e conforme dispuser a Lei de Diretrizes Orçamentárias, na razão 
de até 1/5 (um quinto) a cada ano, a partir da vigência desta Lei. 

Art. 5Q O Tribunal de Contas da União baixará os atos 
regulamentares necessários à execução desta Lei. 

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 

• 

• 

" 



• 

• 

3 

MENSAGEM Nº Ol-GPj97 
Brasília, 19 de fevereiro de l~. 

Excelentlssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

Tenho a honra de submeter à apreciação ào Poder Legislativo, 
por intermédio de Vossa Excelência, nos termos do art. 96, inciso lI, 
alinea "b" c/c o art. 73 da Constituição da República Federativa do 
Brasil, e ainda, com o art. 1º, inciso xv, da Lei nº 8.443, de 16 de 
julho de 1992, o anexo lprojeto de Lei que IIDispõe sobre a criação de 
cargos efetivos e de funções comissionadas na Secretaria do Tribunal 
de Contas da União e dá outras providências'~, acompanhado da Exposição 
ae Motivos que o justifica. 

Informo que o referido Projeto de Lei foi 
unanimidade, pelo plenário deste Tribunal, na Sessão 
realizada em 29 de janeiro do corrente ano. 

Respeitosamente, 

HOMERO SANTOS 
Presidente 

À Sua Excelência, o Senhor 
Deputado Federal MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília, DF . 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS NQ 02-GP/97 

aprovado, por 
Extraordinária 

Brasília, 19 de fevereiro de 1997. 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Tenho a honra de submeter à apreciação do Poder Legislativo o 
anexo Projeto de Lei que IIDispõQ sobre a criação de cargos efetivos e 
de funções comissionadas na Secretaria do Tribunal de Contas da União 
e dá outras providências". 

" 
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Convém salientar que a criação de cargos ora pretendida jã 
consti tuía uma das pretensões constantes da proposta do Tribunal de 
Contas da União para o Plano Plurianual 1996/1999, figurando no tóp~co 
"Situação Desejada 't , para melhor atender às suas atribuições, mantidas 
e elastecidas, pela Constituição da Rep~lica Federativa do Brasil. 

Registre-se que as atividades do Tribunal, após a 
Constituição de 1988, foram bastante incrementadas, contando, hoje, em 
todo o Brasil, com apenas 1.025 auditores de nível superior, número 
esse insuficiente para atender à referida demanda. 

Outro ponto a salientar, que também justifica a medida ora 
alvitrada de criação de cargos, assenta-se no aumento das atribuições 
do Tribunal de Contas da Uriião com a aplicação da Lei nº 8.730, de 
10.11.1993, que "Estabelece ·a obrigatoriedade da declaração de bens e 
rendas para o exercício de cargos, empregos e funções nos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, e dá outras providências. 11 

Assi~, o quantitativo de cargos efetivos deste Tribunal 
encontra-se incompatível com o volume das tarefas exigidas pela norma 
constitucional e legislação superveniente. 

Registre-se, também, que estudos já realizados nesta Corte de 
Contas apontam um número bem maior de cargos necessários para o seu 
bom desempenho. No entanto, atento aos programas de governo de 
racionalizar e minimizar os gastos públicos, propõe-se a criação de 
cerca de 1/4 das necessidades atuais, a serem providos até 1/5 a cada 
ano, após a sanção do projeto de lei em referência. 

Como bem sabem Vossas Excelências, o Congresso Nacional, nos 
úl timos anos, tem requerido, com bastante freqüência, o auxílio do 
Tribunal de Contas da União para a realização de inspeções e 
auditorias, bem como tem requisitado seus servidores para prestar 
assessoramento às suas Comissões Técnicas e de Inquérito e a 
identificação e o acompanhamento das obras paralisadas. 

Estão hoje jurisdicionados ao Tribunal de Contas da União: 
1.782 unidades da administração direta, 578 autarquias, 207 serviços 
sociais autônomos, 187 empresas, 80 fundos, 62 fundações e 14 órgãos 
autônomos. 

Sua jurisdição, por força do disposto no art. 71, inciso VI, 
da Constituição Federal, alcança, também, os 26 Estados da Federação, 
o Distrito Federal e os 5.506 municípios brasileiros. 

A despesa mensal com o provimento de 120 cargos de Analista 
de Finanças e controle Externo importará em um acréscimo de R$ 
458.054,40 (quatrocentos e 'cinqüenta e oito mil, cinqüenta e quatro 
reais e quarenta centavos), que representa, em média, um adicional de 
2,4% sobre a folha de pessoal. 

Importante enfatizar-se que o provimento dos referidos cargos 
condiciona-se às disponibilidades orçamentárias e ao que dispuser a 
Lei de Diretrizes orçamentárias. 

Lote: 75 Caixa : 142 

PL N° 2710/1997 " 

43 

• 

• 
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Trata, também, o referido projeto de lei da criação de sete 
funções comissionadas de Assessor, Símbolo FC-9, para atender o 
Ministério Público junto ao Tribunal de- Contas da União. 

Com esta medida, espera o Tribunal de Contas da União melhor 
aparelhar-se para o desempenho das atribuições que lhe foram cometidas 
pela Constituição Federal, bem como para poder prestar o auxílio ao 
Congresso Nacional, costumeiramente requerido pelo Parlamento, 
esperando, assim, poder contar com o qpoio e a colaboração de Vossas 
Excelências para a aprovação do Projeto . de Lei anexo. 

Respeitosamente, 

'- r~ ~J 
HOMERO SANTOS 

Presidente 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATlVA DO BRASIL 

1988 
...................•............................................•..........•...............•......•............. 

, 
TITULO IV 

Da Organização dos Poderes 

, 
CAPITULO I 

Do Poder Legislativo 
.....................................................................•........•...................•............ 

SEÇÃO IX 
Da Fiscalização Contábil~ Financeira e Orçamentária 

..•.......•.....•....•.....•......................•.........................................•.......•....•.... 

" 
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•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art.71 - O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, 
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual 
compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 
República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em ses­
senta dias a contar de seu recebimento; 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

v - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais 
de cujo capital social a União participe, de fonna direta ou indireta, 
nos termos do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados 
pela União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos 
congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município; 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art.73 - O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Minis­
tros, tem sede no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e 
jurisdição em todo o território nacional, exercendo, no que couber, as 
atribuições previstas no Art.96. 

§ 10 - Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão no­
meados dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos: 

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de 
idade~ 

II - idoneidade .moral e reputação ilibada; 
IH - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e 

financeiros ou de administração pública; 
IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva ati­

vidade profissional que exija os conhecimentos mencionados no inci­
so anterior. 

§ 20 
- Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão 

escolhidos: 
I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do 

Senado Federal, sendo dois alternadamente dentre auditores e mem­
bros do Ministério Público junto ao Tribunal, indicados em lista trípli­
ce pelo Tribunal, segundo os critérios de antiguidade e merecimento; 

• 

• 

'> 
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II - dois terços pelo Congresso Nacional. 
§ 3° - Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as 

mesmas garantias prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vanta­
gens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça e somente poderão 
aposentar- se com as vantagens do cargo quando o tiverem exercido 
efetivamente por mais de cinco anos. 

§ 4° - O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as 
m.esmas garantias e impedimentos do titular e, quando no exercício 
das demais atribuições da judicatura, as de juiz de Tribunal Regional 
Federal . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO IH 
Do Poder Judiciário 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

..................••...•..•.........•.....••.............•.....•...........•.•...••.....••....•..•...•...•.•...• 

Art.96 - Compete privativamente: 
...................•............................................................................•......•........ 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e 
. aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, ob­
servado o disposto no Art.169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 
- -

b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de vencimentos 
de seus membros, dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde 

. houver, dos serViços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 
vinculados; 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 
. . 

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 
........................................................................•........•........•..................... 
...................................................................................•.....•.....•.......•........ 
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LEI 8.443 DE 16 DE JULHO DE 1992 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DO TRI­
BUNAL DE CONTAS DA UNIÃo, E DÁ, OU­
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

TÍTULO I 
" 

Natureza, Competência e Jurisdição 

, 
CAPITULO I 

Natureza e Competência 

Art. lO - Ao Tribunal de Contas da União~ órgão de controle ex­
terno, compete, nos tennos da Constituição Federal e na fonna estabe­
lecida nesta Lei: 

I - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis 
por dinheiros, bens e valores públicos das unidades dos poderes da 
União e das entidades da administração indireta, incluídas as funda­
ções e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público federal, e 
as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregu­
laridade de que resulte dano ao Erário; 

n - proceder, por iniciativa própria ou por solicitação do Con­
gresso Nacional, de suas Casas ou das respectivas Comissões, à fisca-
lização contábil, financei~ orçamentária, operacional e patrimonial • 

das unidades dos poderes da União e das demais entidades referid~ 
no inciso anterior; 

fi - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 
Repúb1ica, nos termos do Art.36 desta Lei; , 

IV - acompanhar a arrecadação da receita a cargo da União e 
das entidades referidas no inciso I deste artigo, mediante inspeções e 
auditorias, ou por meio de demonstrativos próprios, na forma estabele­
cida no Regimento Interno; 

V - apreciar, para fins de registro, na fonna estabelecida no Re­
gimento Intemo~ a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qual­
quer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público federal~ excetuadas as nome-



ações para cargo de provimento em comissão, bem corno a das con­
cessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melho­
rias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 

VI - efetuar, observada a legislação pertinente, o cálculo das 
. quotas referentes aos fundos de participação a que alude o parágrafo 
único do Art.161 da Constituição Federal, fiscalizando a entrega dos 
respectivos recursos; 

VII - emitir, nos termos do § 2° do Art.33 da Constituição Fede­
ral, parecer prévio sobre as contas do Governo de Território Federal, 
no prazo de sessenta dias, a contar de seu recebimento, na forma esta­
belecida no Regimento Interno; 

vm - representar ao poder competente sobre irregularidades ou 
abusos apurados, indicando o ato inquinado e definindo responsabili­
dades, inclusive as de Ministro de Estado ou autoridade de nível hie­
rárquico equivalente; 

IX - aplicar aos responsáveis as sanções previstas nos artigos 
57 a 61 desta Lei; 

X - elaborar e alterar seu Regimento Interno; 
XI - eleger seu Presidente e seu Vice-Presidente, e dar-lhes 

posse; 
XII - conceder licença, férias e outros afastamentos aos minis­

tros, auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal, de­
pendendo de inspeção por junta médica a licença para tratamento de 
saúde por prazo superior a seis meses; 

xm -propor ao Congresso Nacional a fixação de vencimentos 
"dos ministros auditores e membros do Ministério Público junto ao 
Tribunal; 

XIV - organizar sua Secretaria, na forma estabelecida no Regi­
mento Interno, e prover-lhe os cargos e empregos observada a legisla­
ção pertinente; 

XV - propor ao Congresso Nacional a criação, transformação e 
extinção de cargos, empregos e funções do Quadro de Pessoal de sua 
Secretaria, bem como a fixação da respectiva remuneração; 

XVI - decidir sobre denúncia que lhe seja encaminhada por 
qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato, na fonna 
prevista nos artigos 53 a 55 desta Lei; 

9 
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XVII - decidir sobre consulta que lhe seja formulada por autori­
dade competente, a respeito de dúvida suscitada na aplicação de dis­
positivos legais e regulamentares concernentes a matéria de sua com­
petência, na fonna estabelecida no Regimento Interno. 

§ 10 - No julgamento de contas e na fiscalização que lhe com­
pete, o Tribunal decidirá sobre a legalidade, a legitimidade e a 
economicidade dos atos de gestão e das despesas deles decorrentes, 
bem como sobre a aplicação de subvenções e a renúncia de receitas. 

§ 2° - A resposta à consulta a que se refere o inciso XVII deste 
artigo tem caráter normativo e constitui prejulgamento da tese, mas 
não do fato ou caso concreto. 

§ 3° - Será parte essencial das decisões do Tribunal ou de suas 
Câmaras: 

I - o relatório do Ministro Relator, de que constarão as conclu­
sões da instrução (do Relatório da equipe de auditoria ou do técnico 
responsável pela análise do processo, bem como do parecer das chefi­
as imediatas, da Unidade Técnica), e do Ministério Público junto ao 
Tribunal; 

II - fundamentação com que o Ministro Relator analisará as 
questões de fato e de direito; 

m - dispositivo com que o Ministro Relator decidirá sobre o • I 

mérito do processo . 
......................•.....• ..... ..........................................................•................... 
..•............•.....•. ..•......•.......•............... ........... ............................................ 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINiStRAÇÃO E SERVICO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei n° 2.770, de 1997, visa à criação de diversos cargos 
efetivos e funções comissionadas, os quais integrarão o Quadro 
Próprio de Pessoal da Secretaria do TriblmaJ de Contas da União -
TeU. 

" 
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. . 

Em sua Exposição de Motivos, o Sr. Presidente daquela Corte de 
Contas registra que as atividades do Tnblmal, após a Constituição de 
1988, foram bastante incrementadas, e que conta hoje, em todo o 
Brasil, com apenas 1.025 auditores de )lÍvel superior, niunero esse 
insuficiente para atender à demanda de trabalho. 

Salienta, ainda, a existência de estudos indicando um número bem 
maior de cargos necessários para o bom desempenho do TeU. 
Entretanto, tendo em vista os prOgralllas do governo de racionalizar e 
minimizar os gastos públicos, propõe-se a criação de 1/4 das 
necessidades atuais, a serem providos à razão de 1/5 a cada ano . 

Outro ponto abordado que justifica a proposição nra sob exame é a 
aplicação da Lei n° 8.730, de 1993, que estabelece a obrigatoriedade 
da declaração de bens e rendas para o exercício de cargos. empregos e 
funções nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o que 
aumentou sensivelmente a demanda de trabalho do Tnolma1 

. E também ressaltada a crescente solicitação de trabalhos por parte do 
Congresso Nacional, seja para a realização de inspeções e auditorias 
ou a requisição de seus servidores para prestar assessmamento às suas 
Comissões Técnicas e de Inquérito, bem. como a identificação e 
acompanhamento de obras paralisadas. 

Tudo isso se soma à jurisdição do Tribunal de Contas da União, que 
. conta atualmente com 1.782 unidades da administração direta, 578 

autarquias, 207 serviços sociais autônomos, 187 empresas, 80 fundos, 
62 fundações e 14 órgãos autônomos, além dos 26 Estados da 
Federação~ do Distrito Federal e dos 5.506 Municípios brasileiros. 

As sete funções comissionadas de Assessor, símbolo FC-9, cuja 
criação também é proposta no projeto, destinam-se a atender o 

. Ministério Público junto ao TeU . 

. A referida Exposição de Motivos enfatiza, também, que o provimento 
dos cargos condiciona-se às disponibilidades orçamentárias e ao que 
dispuser a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e que ~ despesa com o 
provimento anual de 120 cargos representa 2,4% da folha de pessoal 

. daquele órgão. 
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Cabe-nos agora, nesta Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público - CTASP, analisar o mérito da proposição, conforme 
o que dispõe o art. 32, inciso XI1L do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados - RICD. 

Aberto o prazo para apresentação de emendas ao projeto, nenhuma foi 
recebida 

É o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

A presente proposição tem objetivo claro e preciso, qual seja o de criar 
cargos e funções para provimento no Quadro Próprio de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal de Contas da União - TCU . 

A Exposição de Motivos nO 02-GP/97, encaminbada pelo Sr. 
Presidente da referida Corte de Contas, apresenta informações precisas 
quanto às suas caIências de pessoal. 

Após a promulgação da Carta Constitucional de 1988, as atividades do 
TCU foram em muito incrementadas. Porém, não houve aumento 
significativo no número de servidores, para que se pudesse fazer frente 
aos serviços absorvidos pelo Tnbunal. 

Cabe ressaltar a preocupação presente na proposta com a despesa 
decorrente da aplicação de seus dispositivos, que será diluída ao longo 
de cinco anos. 

Destacamos, entretanto, a desnecessidade de parte do art. 3° da 
proposição, que assegura a manutenção dos amais níveis de 
remuneração aos cargos e ftm.ções criados, bem como o cuwpximento 
de dispositivos constitucionais relativos à competência do TCU para .· 
iniciar o processo legislativo em projetos dessa natureza 

A nosso ver, se a proposta não contempla alterações nos níveis de 
remuneração, ficam evidentemente mantidos aqueles atualmente em 
vigor. Da mesma forma, parece-nos também desnecessário citar a 
observância da competência privativa estabelecida na Constituição, -

• 

" 
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visto ser esse um ponto básico a ser observado pelos órgãos 
competentes do Congresso Nacional dmante a tramitação do projeto. 

Assim, resolvemos encaminhar, em anexo, emenda supressiva da parte 
final do art. 3° do projeto de lei sob coménto. 

Presentes estas razões, votamos pela APROVAÇÃO, no mérito, do 
Projeto de Lei nO 2.770, de 1997, com a emenda que se segue . 

. 
Sala da Comissão, em -::t de ~ de 1997. 

Rel.átor 

EMENDA 

Suprima-se do texto a parte final do art. 3°, passando O mesmo a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3D O Quadro P1'6pTÜJ de PessOtÚ da 
Secretaritz do Tribunal de Contas da União 
compreende os cargos de provimento efetivo e as 
funções comissionadas". 

Sala da Comissão, em q. de ~ de 1997. 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reumao ordinária realizada hoje, APROVOU,- unanimemente, com emenda, o 
Projeto de Lei nO 2.770/97, nos termos do parecer do Relator, Deputado Luciano 
Castro. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Osvaldo Biolchi, 
Presidente; Arlindo Vargas, Jair Meneguelli e Zaire Rezende, Vice-Presidentes; 
Paulo Rocha, Arnaldo Madeira, Miguel Rossetto, José Pimentel, Valdenor Guedes, 
Manoel Castro, Valdomiro Meger, Noel de Oliveira, Agnelo Queiroz, De Velasco, 
Sandro Mabel, Luciano Castro, Osmir Lima, Chico Vigilante, Jovair Arantes, Zila 
Bezerra, Milton Mendes e Benedito Domingos. 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 1997. 

~~~ 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Presidente 

EMENDA ADOTADA - CTASP 

Suprima-se do texto a parte final do art. 3°, passando o mesmo a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 3° O Quadro Próprio de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Contas da 

União compreende os cargos de provimento efetivo e as funções comissionadas". 

Sala da Comissão, 25 de junho de 1997. 

~t~ 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Presidente 

• 

• 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 2.nO, de 1997, de iniciativa da Tribunal de Contas 
. da Uniao, tem por escopo a criação 600 cargos de provimento efetivo de Analista 
dê Finanças e Controle e 7 funções comissionadas de Assessor FC - 9. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público aprovou 
o projeto, em sessão de 25.06.97, com uma emenda supressiva ao art. 3°. 

Não foram apresentadas emendas no âmbito da presente Comissão. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a este órgão técnico o exame do projeto de lei quanto à sua 
compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o art. 53, inciso lJ , 

aQJiif'Ibinado com o art. 32, inc. IX, letra h, do Regimento Intemo da Câmara dos 
f)eputados. 

O Projeto de Lei de Plano Plurianual para o período 2004/2007 (PLN nO 
30/2003), prevê no programa "0550 - Controle Extemo" as ações relativa à 
proposta contida na atividade: "4018 - Fiscalização da Aplicação dos Recursos 
Públicos Federais." 

No que conceme à adequação do projeto à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LO O, é importante ressaltar que, no exame de proposição sobre 
criação de cargos, empregos ' ou funções deve ser considerada também a 
determinação constitucional prevista no art. 169 da Carta Magna, especialmente, 
as restrições e exceções contidas no parágrafo primeiro deste dispositivo, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nO 19/98, nos seguintes termos: 

11 Art. 169 .. . 

§1°. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, 
a criação de cargos, empregos e funções (grifo nosso) ou alteração de 
estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a 
qualquer título, pejos órgãos e e(1tidades da administração direta ou indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser 
feitas: 

/ - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender 
às projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes 
(grifo nosso); 

15 
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". 

/I - se houver autorização específica (grifo nosso) na lei de diretrizes 
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista. " 

A lei de Diretrizes Orçamentárias - 1-00 para o exercício financeiro de 
2004 (art. 82 da lei n° 10.707, de 30 de julho de 2003) estabelece que a criação 
de cargos, empregos e funções deve constar de anexo específico da lei 
orçamentária, observado o disposto no art. 71 da Lei Complementar nO 101 , de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

o Projeto de Lei q~çamentária para o exe~cício de 2004 (PLN nO 
3112003), no seu "Anexo VII - AUTOR1ZAÇOES ESPECIFICAS DE QUE TRATA 
O ART. 82 DA LEI 10.707, DE 30 DE JULHO DE 2003, PARA ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ART 169, § 1°, INCISO 11 , DA CONSTITUiÇÃO" traz a 
seguinte autorização: "11 - PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E 
FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A 
QUALQUER TíTULO: 1) Poder Legislativo, inclujndo o Tribunal de Contas da 
União, Poder Judiciário e Ministério Público da União - Limite de R$ 
250.000.000,00 destinados ao provimento de cargos e funções vagos ou criados 
no âmbito do Poder Legislativo, incluindo o Tribunal de Contas da União, do 

Poder Legislativo e do Ministério Público da União, inclusive os destinados às 
Varas da Justiça e Procuradorias Regionais". 

Há que se analisar ainda a propOSlçaO à luz da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar nO 101 , de 4 de maio de 2000). 
Os gastos que advíríam com a implementação do projeto de lei enquadrar-se-iam 
na condição de despesa obrigatória de caráter continuado. 

Nesse sentido, a proposição fica sujeita à observância do disposto no 
artigo 17, §§ 10 e 2°, da referida LRF. Pelo que dispõe o § 1°, o ato que criar ou 
aumentar despesa de caráter continuado deverá ser instruído com estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois 
subsequentes e demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio. O § ~, por 
sua vez, determina que tal ato deverá ser acompanhado de comprovação de que 
a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, devendo seus efeitos 
financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente 
de receita ou pela redução permanente de despesa. 

O Supremo Tribunal Federal, anteriormente à edição da Lei de 
Responsabilidade Fiscal , decidiu que a falta de autorização orçamentária torna 
inexeqüível a lei no mesmo exercício em que editada, mas não nos subseqüentes 
(AOIMe 1428-SC e ADIMC 1243~MT) . 

Propomos como emenda a implantação do projeto ao longo de seis 
anos, em vez de cinco de anos como proposto, para adequar o impacto 
orçamentário-financeiro da presente proposição, a qual está enquadrada na 
atividade 01 .032.0550.4018.0001 - fiscalização da aplicação dos recursos 
públicos federais. 

" 
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Assim, o impacto do projeto diluído ao longo de seis anos de 
implantação, de 2004 a 2009, é demonstrado em anexo a este parecer. Existe, na 
proposta orçamentária do TCU para 2004 previsão para aumento de R$ 
10.723.130,00 na dotação para alterações nos gastos com pessoal, conforme 
Anexo VII , item 11.1 , do texto do Projeto de Lei-Orçamentária para 2004 (PLN nO 
31/2003), quando os gastos no próximo exercício estão previstos em R$ 502,93 
milhões. Assim, fica comprovada a origem dos recursos e a não afetação das 
metas de resultados fiscais previstas na LDO. 

Isto posto, voto pela COMPATIBILIDADE E ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei nO 2.770/97 e da emenda 
aprovada pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, com a 
emenda de adequação que apresento. 

Sala da Comissão, em 01 de outubro de 2003. 

r/l / 
Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

Relator 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dê-se ao art. 4° do projeto de lei a seguinte redação: 

"Art. 4°. Os cargos a que se refere o art. 1° serão providos de 
acordo com as disponibi lidades orçamentárias do Tribunal de Contas 
da União e confonne dispuser a Lei de Diretrizes Orçamentárias, na 
razão de até 1/6 (um sexto) a cada ano, a partir da vigência desta 
Lei." 

Sala da Comissão: em 1 ° de outubro de 2003. 

tJ/1!&~ 
Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

Relator 
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111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 
ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, peJa adequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Lei nO 2.770-A/97 e da emenda da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, com emenda, nos termos do 
parecer do relator, Deputado Luiz Carlos Hauly. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eliseu Resende, Presidente; Paulo Bernardo, Vice-
Presidente; Antonio Cambraia, Antonio Carlos Mendes Thame, Carfito Merss, 
Coriolano Sales , Félix Mendonça, Henrique Afonso, João Correia, José 
Pimentel, Luiz Carlos Hauly, Luiz Carreira, Mussa Demes, Onyx Lorenzoni , 
Pauderney Avelino, Paulo Afonso , Pedro Novais, Professor Irapuan Teixeira, 
Roberto Brant, Vignatti, Wasny de Roure, Veda Crusius, Bismarck Maia, 
Carlos Eduardo Cadoca, Giacobo, José Carlos Elias, Kátia Abreu e Reinaldo 
Betão. 

Sala da Comissão, em 10 d utubro de 2003 . 

Deput 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado pelo Tri bunal de Contas da 
União: objetiva a criação de 600 cargos de provimento efetivo e de 7 funções 
comissionadas. 

A matéria foi distribu ída. iniciaimente, à Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público. que se manifestou favoravelmente ao Parecer 
do ilustre Deputado Luciano Castro , com uma emenda supressiva de parte do art. 
30. 

• 
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Em seguida, a Comissão de Finanças e Tributação aprovou relatório e 
voto, pela compatibilidade' e adequação orçamentária e financeira do Projeto de 
Lei nO 2.770/97 e da emenda aprovada pela Comissão do Trabalho, da 
Administração e Serviço Público, acrescentando uma emenda modificativa ao art. 
4°. 

Assim, vem o Projeto a exame desta Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, para que ela se pronuncie quanto à constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa da matéria. 

Não foram apresentadas emendas no ãmbito da presente Comissão. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Quanto à constitucionalidade, não se observa objeção, de fundo , a 
impedir o prosseguimento do exame da matéria. 

No que concerne à juridicidade e técnica legislativa do Projeto, em sua 
forma original, bem assim quanto às emendas apresentadas pelas doutas 
Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público e pela de Finanças e 
Tributação, verifica-se, apenas, a necessidade de adequação da nomenclatura, ali 
utilizada: aos termos da Lei nO 10.356, de 27 de dezembro de 2001 , que dispõe 
sobre o Quadro de Pessoal e o Plano de Carreira do Tribunal de Contas da União 
e dá outras providências e que foi aprovada após o envio da presente proposição. 

Essa adequação à Lei n° 10.356/2001 justifica também a supressão do 
art. 3° do projeto: visto que seu conteúdo já é tratado no referido diploma legal. 

Por último, deve-se avaliar a juridicidade e técnica legislativa do projeto 
à luz da Lei Complementar n° 95, 26 de fevereiro de 1998, que "dispõe sobre a 
elaboração: a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina 
o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a 
consolidação dos atos normativos que menciona". Essa LeI determina que a 
cláusu la de revogação deve ser expressa quanto ao dispositivo revogado. Não 
observando, o Projeto sob exame, aquela exigência iegal , justifica-se, conforme 
proponho, a supressão do art. 7° do PL n° 2.770/1997. 
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Pelas precedentes razões, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 2.770, de 1997, com emendas, da 
emenda aprovada pela Comissão de Finanças e Tributação e pela injuridicidade 
da emenda aprovada pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2003. 

' . rI 
• c 1 f-\ -\ M-A I' ~ l 

Deputado SIGMARINGA SEIXAS 
Relator 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprime-se o art. 7° do projeto de lei em epígrafe . 

Sala da Comissão, em -J I de jO de 2003 . 

. ~rl - I ÃM f C~ 
Deputadq Sjd-MARINGA SEIXAS 

Relator 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprime-se o art. 30 do projeto de lei em epígrafe, renumerando os demais. 

Sala da Comissão, emJ.~ de lJO de 2003. 

. W-' I /] tt -I---Lq f ~~ 
Deputado SltMARINGA SEIXAS 

Relator 

• 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art . lOdo projeto de lei a seguinte redação : 

-
•. An. 1 c Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Contas 

da União, seiscentos cargos da Categoria Funcional de Analista de Controle Externo, Nível 
Superior. ., 

Sala da Comissão. em~ l de J.O de 2003. 

Deputado 
f-( - \~ . D~ 
IGMARINGA SEIXAS 

Relator 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art . 20 do projeto de lei a seguinte redação : 

.. Art . 20. Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Contas 
da União, sete funções de confiança, Nível FC-S ." 

Sala da Comissão, erTh3.t de f[) de 2003. 

10 H À-L\ I G_--, 
Deputado SIGMARINGA SEIXAS 

Relator 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

É necessário a apresentação de uma emenda modificativa para corrigir 
a ementa da proposição em epígrafe, já que a emenda que modifica o art. 2°, no 
intuito de adequar o projeto à lei n° 10.356/2001, altera a criação de função 
comissionada para função de confiança. 
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Isso posto, concluo meu voto pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 2.770, de 1997, com emendas, da 
emenda aprovada pela Comissão de Finanças e Tributação e pela injuridicidade 
da emenda aprovada pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público. -

Sala da Comissão, em de de 2003. 

1
1 H ",,-"I f r--. 

Deputado SI MARINGA SEIXAS 

Relator 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se à ementa do projeto de lei a seguinte redação: 

"Dispõe sobre a criação de cargos efetivos e de funções de confiança na 
Secretaria do Tribunal de Contas da União, e dá outras providências." 

Sala da Comissão, em de de 2003. 

I' (~ , 

(f I· \)--'~, (i ~. ) 
Deputado IGMARINGÁ SEIXAS 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 5 emendas 
(apresentadas pelo Relator), do Projeto de Lei nO 2.770-8/1997 e da Emenda 
da Comissão de Finanças e Tributação; e pela injuridicidade da Emenda da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, nos termos do 
Parecer, com complementação de voto , do Relator, Deputado Sigmaringa 

Õ ('11 Seixas. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Ananias e 
Eduardo Paes - Vice-Presidentes , André de. Paula, André Zacharow, Antonio 
Carlos Biscaia, Antônio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Asdrubal 
Bentes, Bispo Rodrigues, Bosco Costa, Colbert Martins, Darci Coelho, IIdeu 
Araujo, Inaldo Leitão, Jaime Martins, João Campos, José Divino, José Ivo 
Sartori , José Roberto Arruda, Júlio Delgado, Maurício Quintella Lessa, 
Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, Ney Lopes, Osmar 
Serraglio, Pastor Amarildo, Paulo Magalhães, Paulo Pimenta, Professor 
Luizinho, Roberto Magalhães, Robson Tuma, Rubinelli, Sérgio Miranda, 
Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Átila Lira , Bernardo 
Ariston , Bispo Wanderval, César Medeiros, Custódio Mattos, Fernando de 
Fabinho, Heleno Silva, Ivan Ranzolin , Manato, Mauro Benevides, Paulo 
Afonso, Paulo Lima, Raimundo Santos, Ricardo Barros, Ricarte de Freitas, 
Sarney Filho, Wagner Lago e Washington Luiz. 

Sala da Comissão, em 5 de novembro de 2003 

~ ...!-de e.. e.e. e.~~~~~;;c; 
Deputado LUIZ UARDO G E 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado federal - Drasília-Df 

08:19822/2003 

,> 



• 

• 

-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.770-D, DE 1997 

Dispõe sobre a criação de cargos 
efetivos e de funções de confiança 
na Secretaria do Tribunal de 
Contas da União, e dá outras 
providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Ficam criados, no Quadro de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal de Contas da União, seiscentos car­

gos da Categoria Funcional de Analista de Controle Externo, 

Nível Superior. 

Art. 2 ° Ficam criados, no Quadro de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal de Contas da União, 

confiança, Nível FC-5. 

sete funcões de • 

Art. 3 ° Os cargos a que se refere o art. 1 ° serão 

providos de acordo com as disponibilidades orçamentárias do 

Tribunal de Contas da União e conforme dispuser a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, na razão de até um sexto a cada 

ano, a partir da vigência desta Lei. 

Art. 4 ° O Tribunal de Contas da União baixará os 

atos regulamentares necessários a execução desta Lei. 

Art. 5 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, 

Deputado VILMAR~Rrc~HHA~--------­
Presidente em exercício 

Deputado LUIZ 

GER 31723004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DO S DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.770-D, DE 1997 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final oferecida pelo 
Relator, Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh, ao Projeto de Lei nO 2.770-C/97. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Vilmar Rocha, no exercício da Presidência (art. 40, caput, do 
R.L), Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Eduardo Paes e Juíza Denise 
Frossard - Vice-Presidentes, Alexandre Cardoso, Aloysio Nunes Ferreira, André de 
Paula, André Zacharow, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Magalhães Neto, 
Antonio Cruz, Asdrubal Bentes, Bosco Costa, Darci Coelho, Edmar Moreira, Ildeu 
Araujo, Inaldo Leitão, Jaime Martins, João Campos, João Paulo Gomes da Silva, 
José Divino, José Eduardo Cardozo, José Ivo Sartori, José Mentor, Júlio Delgado, 
Marcelo Ortiz, Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, Osmar 
Serraglio, Pastor Amarildo, Paulo Magalhães, Paulo Pimenta, Professor Luizinho, 
Ricardo Fiuza, Robson Tuma, Rubinelli , Sandra Rosado, Sérgio Miranda, 
Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda, Vicente Cascione, Wagner Lago, Wilson 
Santiago, Zenaldo Coutinho, Agnaldo Muniz, Átila Lira, Bispo Wanderval , 
Coriolano Sales, Fernando de Fabinho, Gonzaga Patriota, Jair Bolsonaro, João 
Alfredo, José Pimentel, Manato, Odílio Balbinotti, Ricarte de Freitas e Zelinda 
Novaes. 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2003. 

Deputado VILMAR ROCHA -
Presidente em Exercício 

2062 (AGO/03) 
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PS-GSE nO J 085" Brasília, .tt de novembro de 2003. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido 
, 

consideração do Senado Federal, a nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

nO 2.770, de 1997, do Tribunal de Contas da União, que 

"Dispõe sobre a criação de cargos efetivos e de funções de 

confiança na Secretaria do Tribunal de Contas da União, e 

dá outras providências.", de acordo com o caput do art. 65 

da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

.. -_ ... ~ .... -. __ ... _-._ .. _._.~,. __ .-.L#-~~I 
Deputado GEDD 

Primeiro-Secretá 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

LIMA 

• 
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Dispõe sobre a criação de cargos 
efetivos e de funções de confiança na 
Secretaria do Tribunal de Contas da 
União, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 10 Ficam criados, no Quadro de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal de Contas da União, seiscentos cargos 

da Categoria Funcional de Analista de Controle Externo, Nível 

Superior. 

Art. 2 0 Ficam criadas, no Quadro de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal de Contas da União, sete funções de 

confiança, Nível FC-5. 

Art. 3 o Os cargos a que se refere o art. 10 serao 

providos de acordo com as disponibilidades orçamentárias do 

Tribunal de Contas da União e conforme dispuser a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, na razão de até um sexto a cada ano, 

a partir da vigência desta Lei. 

Art. 4 o O Tribunal de Contas da União baixará os 

atos regulamentares necessários à execução desta Lei. 

Art. 50 Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação . 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, :l f. de novembro de 2003 . 

\ 
J/J' 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

I 111 I 111111111111 11 
Documento: 21056 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF 2248/03 - SF (PL 2770/97) 
Publique-se. Arquive-se. 
Em: () r / ~ /2003 . 

2062 (AGO/03) 
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JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Remessa de matéria à sanção. 

Brasília, em Ot/ de dezembro de 2003. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 96, de 2003 (PL nO 2.770, de 1997, nessa Casa), que "dispõe sobre a criação de 
cargos efetivos e de funções de confiança na Secretaria do Tribunal de Contas da União, e 
dá outras providências" . 

Atenciosamente, 1 
') 

"e!afÁ~ TUMA 
Pririíairo - Secretário 

vpl/plc03-096 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF 2371/03 - SF (PL 2770/97) 
Publique-se. Arquive-se. 
Em: I ~ / 12.- /2003 . 

2062 (AGO/03) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

111111111111111111 1I1 
Documento : 21 269 - 5 



Oficio n° :2 3 7-} (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Brasília, em J h de dezembro de 2003 

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei sancionado. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 96, de 2003 (PL n° 2.770, de 1997, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transfonnado na 
Lei nO 10.799, de 10 de dezembro de 2003, que "dispõe sobre a criação de cargos efetivos e 
de funções de confiança na Secretaria do Tribunal de Contas da União, e dá outras 
providências". 

Atenciosamente, 

vpVp1c03-096 

11 

S nador ROMEU TUMA 
Primeiro - Secretário 



• 

• 



• 

... 

Dispõe sobre a criação de cargos efetivos e de 
funções de confiança na Secretaria do Tribunal de 
Contas da União, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de 
Contas da União, seiscentos cargos da Categoria Funcional de Analista de Controle 
Externo, Nível Superior. 

Art. r Ficam criadas, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de 
Contas da União, sete funções de confiança, Nível FC-5. 

Art. 3° Os cargos a que se refere o art. 10 serão providos de acordo com as 
disponibilidades orçamentárias do Tribunal de Contas da União e conforme dispuser a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, na razão de até um sexto a cada ano, a partir da vigência desta 
Lei. 

Art. 4° O Tribunal de Contas da União baixará os atos regular lentares neces­
sários à execução desta Lei. 

gab/plc03·096 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em O 'I de dezembro de 2003 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

L-____________________________________________ -- -- -



Mensagem nº 713 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
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Pr(meiro -Secretário 

Nos tennos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a criação de cargos efetivos e de funções de 
confiança na Secretaria do Tribunal de Contas da União, e dá outras providências". Para o 
arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 
convertido na Lei nº 10. 799 , de 10 de dezembro de 2003. 

Brasília, 10 de dezembro de 2003. 
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LEI Nº 10. 799 ,DE 10 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Dispõe sobre a criação de cargos efetivos e 
de funções de confiança na Secretaria do 
Tribunal de Contas da União, e dá outras 
providências. 

o VICE-PRESIDENTE DA 
no exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A 

R E P Ú B L I C A, 
REPÚBLICA 

eu sanciono a seguinte Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
Lei: 

Art. 1 º Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Contas da 
União, seiscentos cargos da Categoria Funcional de Analista de Controle Externo, Nível Superior. 

Art. 2º Ficam criadas, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Contas da 
União, sete funções de confiança, Nível FC-5. 

Art. 3º Os cargos a que se refere o art. 1 º serão providos de acordo com as 
disponibilidades orçamentárias do Tribunal de Contas da União e conforme dispuser a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, na razão de até um sexto a cada ano, a partir da vigência desta Lei. 

Art. 4º O Tribunal de Contas da União baixará os atos regulamentares necessários à 
execução desta Lei. 

República. 

Art. Sº Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 11Sº da 

~t::;(jlb f ia • Gefdl da MesM 

.2LC .. _.N.o .. ?dia ... ,.! OJ. 
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Aviso nº l. 370 - Supar/C. Civil. 

Brasília, 10 de dezembro de 2003. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROMEU TUMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, restitui dois 
autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 96, de 2003 (nº 2.770/97 na Câmara dos 
Deputados), que se converteu na Lei nº 10. 799 , de 10 de dezembro de 2003. 

Atenciosamente, \ , 

JOSÉ DIRCEU DE IVEIRA E SILVA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

.. " 
, , 
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_. , I ' Decisio: O"Y'iihrial. pÓr decisAo unãn<me,~ulgou procedente 
~ a açAo ·e1lecl.rnu,. ineonsti\ucionalidadt: da Lei n 2.089. de 12 de 

fevereiro de 1993. do ~o do RIo de Janolro. Presidência do 
Sen)l~r,Miuis~ ~"?90 ,0>rrêa. Plenáno, 20.08.2003. 

EMEN-d AçXb DIRETA DE INCONSTITUCIONALI· 
DADE. OBRlGATOIl,lij\)ADE DE INFORMAÇÕES EM EMBALA­
GENS DE BEBIDAS. COMÉRCIO INTIiRESTADUAL E INTER­
NACIONAL. EXIS-mNCIA DE LEGISLAÇÃO FEDERAL. ATUA­
çÃO RESIDUAL 00 ESTADO-MEMBRO. IMPOSSIBILIDADE 
OFENSA AO ARTIOO 24, V ,I DA .cF/88. ARTIGO 2'. DA LEI ES­
TADUAL ~089/93' FlJ<.AçÁO DE COMPE1iiNCIA PARA REGU­
LAMENTAR A MAmiuÁ.· SIMETRlA AO MODELO FEDERAL. 
COMPEmNCIA PRIVATIVA 00 GOVERNADOR 00 ESTADO. 

I. RÓlulos de bebidas. Obrigatoriedade de informações. Exis­
!ência </I'~, fe&;rais, tpl yig'!r fP1~ ,fixam os fiados e informações 
que devem constar dos róíuIos de be61das fa'bricadas ou comercializadas 
no território nacional . Impossibilidade de aruação residual do Estado­
membro. Afronta 80 artigo 24. V, da Constituição Federal. ~ntes. 

2. Delegação de compet!ncia. Inobservância do artigo 84, IV, 
eia Cana Federal. Por simetria ao modelo federal. compete apenas ao 
Chefe do Poder Executivo estadual a expedição de decretos e re­
gulamentos que garantam a fiel execução das leis. 

3. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente 
para declarar a inconstitucionalidade da Lei 2089. de 12 de fevereiro 
de 1993, do Estado do RIo de Janeiro. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.679-7 (7) 
PROCED. GOIÁs 
RELATOR MIN. GILMAR MENDES 
REQTE. ASSOCIAÇÃO NACIONAL OOS PROCURA-

ADVOOS . 
REQOO. 

OORES DE ESTADO - ANAPE 
MILCfADES MACÊOO MOREIRA E OlITRO 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTAOO DE 
GOIÁs 

Decisão: Apresentado o fetto em mesa. o Julgamento fOI 
adiado em virtude do adiantado da hora. Ausentes, Justificadamente, 
os Senhores Ministros limar Galvão e Moreira Alves. e. nesta as­

a eolada. O Senhor Ministro Marco Aurélio. Presidente . Presidência do 
.,enbor Ministro Néri da Silveira. Plenáno. 22.04.2002 . 

• 

Decisão: O Tribunal determinOu a retirada do processo da 
pauta do plenáno em face da aposenladona do Relator. Decisão 
unâmme. Ausentes. Justificadamente. o Senhor MInistro Nelson Jo­
bim. e, neste julgamento. o Senhor Mtnlstro Mauricio Corrêa. Pre­
sidênCia do Senhor MmtSlrO Marco Aurélio. Plenáno. 08.5.2002 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
, CASA CIVIL 

IMPRENSA NACIONAL 

1(., -,, 7'I"':;' , C( I 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Presidente da República ' ,jJ 1.\ Ir 

JOS~ DIRCEL1 DI: O LIVEIRA E SILVA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

SWEDENBERGER DO NASCIMENTO BARBOSA 
Secretário Executivo da Casa Civil 

FERNANDO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA 
Diretor-Geral da Imprensa Nacional 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
SEÇÃO 1 

Publicação de atos normativos 

ANTONIO FÚClO DE MENDONÇA NETO 
Coordenador-Geral de Publicação e Divulgação 

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA 
Coordenador de Editoração e Divulgação Eletrônica 

httpJ/www.in .gov.br e-mail: In@<n.gov.br 
SIG, Quadra 6. Lote 800. CEP 70610-460. Brasil" - DF 

CNPI: 04196645/0001-00 
Fone: OBOO·6199()(1 
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Diário Oficial da União - Seção 1 

Decisão! () 1 1TtÔÍt~aJo jUig'ou prboedentc ', açlo para decianlr 
a lnconstituciooalidade 'da : Emc;ndá Cddstituéiohàf· ri' 17. do 30 de 
Junho de 1997. do Estado de Goi!.s . Volou o ,,",sidente. Decisllo 
unãrume. Ausentes, jusuflcadamente. os Senhores Mlntstros Celso de 
Mello e Nelson Jobim e. Deste julgamento. o Senhor Ministro Mau· 
nClo Corrêa, Presidente. ~sjdlu o julgamento o Senhor Ministro 
Sepúlveda Pertence. Plenário. Og.10.2003. 

EMENTA: Ação direta de lflconsutuclOnahdade. 2. Emenda 
Constitucional n' 17. de 30 de junho de 1997, promulgada pela 
Assembl~ia Legislativa do Estado de Goiás. que acrescentou os §§ 2' 
e 3' e incisos , ao artigo 118 da Constituição estadual. 3. Criação de 
Procuradoria da Fazenda' Estadual. subordinada à Secretaria da Fa­
unda do Estado e desvmculada à Procuradoria-Geral. 4. AlegaçAo de 
ofensa aos artigos 132 da Constituição e 32, do ADCT. 5. Des­
centralização. Usurpação da compet!ncia funcional exclusiva da Pr0-
curadoria-GeraI do Estado. 6. Ausência de previsão consurucionaJ 
expressa para a descentralização funcional da ProcU[adoria-GeraI do 
Estado. 7. lnaplicabilidade da hipótese prevista no artigo 69 do 
AIX..'T. Inexist!.ncia de órgãos distintos da Procuradoria estadual à 
data da promulgaçilo da Constituição. 8. AçAo julgada procedente. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.6%-9 (8) 
PROCED. SERGIPE 
RELATOR MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE 
REQTE. COBRAPOL - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA 

DE TRABALHADORES POLICIAIS CIVIS 
ADV. 
REQDO. 

0lARLES WESTON ADElJS FERREIRA E OUTRO 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE 

Decisão: O Tnbunal julgou Improcedente o pedido formu­
lado na ação direta . nos termos do voto do Relator. Votou o Pre­
SIdente. DeCisão unãrume. Ausentes . Jusuficadamente. os Senhores 
Ministros MoreIra Alves e Marco Aurélio. PreSidente . PreSIdênCia do 
Senhor Ministro Ilmar Galvão. Plenário. 16.05.2002. 

EMENTA: Greve de servidor público: não ofende a com­
petência pnvauva da Umão para di sclphnar-Ihe. por le i complemcn· 
lar. os termos e Limites - e o que o STF reputa indispensável à licitude 
do exercício do dlreito (Ml 20 e MI 438: ressalva do relator) - o 
decreto do Governador que - a partir da premissa de Ilegalidade da 
paralisação. à falta da lei complementar federal . disclplme suas 
conseqiIênclas admmlstraUvas. diSCiplinares ou não (preceden te: 
ADInMC 1306. 30.6.95). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.852-1 (9) 
PROCEDo 
RELATOR 
REQTE. 

ADVOOS 

REQDO 
REQOO. 

DISTRITO FEDERAL 
MIN. CARLOS VELLOSO 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABA­
LHAOORES METALÚRGICOS - CNTM 
UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR E 
OUTROS 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
CONGRESSO NACIONAL 

Decisão: O Tribunal Julgou Improcedente o pedtdo fODnu· 
lado na inicial da ação direta . Votou o PreSidente. Decisão unânime. 
Ausentes. Justificadamente. o Senhor MIOIStro Marco Aurélio, Pre· 
sidcnte. e z. Senhora MmJstra Ellen Gracie . Presidência do Senhor 
MIniStro li .lar Galvão. Vice· Presidente. Plenário. 21.08.2002. 

EMENTA: CONSTITUClONAL. MINlSTÉRIO PÚBLICO 
00 TRABALHO: ATRIBUIÇÕES. LEGITIMAÇÃO ATIVA: DE­
CLARAçÃO DE NULIDADE DE CONTRATO. ACORDO COLE­
TIVO OU CONvENÇÃO COLETIVA. leI Complementar n' 75. de 
20.5.93. art . 83. IV. C.F" art . 12g. § 5' e 129. IX 

I. . A atribuição coofenda ao Mtrusténo Público do Tra· 
balho. no ano 83. TV. da Lei Complementar n! 75193 • propor as açÕC!l 

coletiVas para a declaração de nulidade de cláusula de contrato, acor· 
do colellvo ou convenção coleuva que Viole as hberdades mdlvldu 31s 
ou co letivas ou os direitos mruvlduaJs Inruspomvels dos trabalhadorc!I 
. compatlhlh7.a·se com o que dJspõc a ConsutUl ção l"-ederaJ no an 
128. § 5' e art . 129. IX 

n.· ConsUtuclonalldade do an 83. TV. da lei Complementar 
n' 75. de 1993. ADln Julgada Improcedente . 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.689-5 (IO) 
PROCEDo RIO GRANDE 00 NORTE 
RELATORA MIN. ELLEN GRAcrE 
REQTE GOVERNAOOR DO ESTAOO 00 RIO GRAN· 

DE 00 NORTE 
ADVDOS PGE·RN NIVALDO BRUM VILAR SALDANHA 

E OlITRO 
REQDA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTAOO 00 

RIO GRANDE DO NORTE 

Decisão O Tnbunal Julgou procedente a ação direta para 
declarar a Incon'Hnuclonahdade do § 3! do aI1H!'O ~ - da Lei Com· 
plementar n- 233. de 17 de abnl de '2002. do Estado do RIO Grande 
do I\on e; Votou o PreSidente . DcCI"JO unam me Au .. entes. Justlh 
cadamente. ()~ ~enh()rcs MIDlStroS Nelson Jobim. Man.:o Aurélio t' 
MaunclO Corrêa. PreSidente . PreSidIU () ,ul~anlen lfl o ~enhor Mmlstr{l 
~erulvcda Pcn ence Plcnano.09.10.200J 

N" 241, quinta-feira, II dc dC7.cmbro de 2003 

AÇÃO DIRETA DE ' INCONSTITIJCIONALIDADE. PAR 
3' DO ART. 4' DA LEI COMPLEMENTAR N' 23312{)()2. 00 E.~ 
TADO 00 RIO GRANDE 00 NORTI' TRANSFERENCIA 01 ' 
APROVEITAMENTO DE FUNCIONARIOS DE SOCIEDADES DI 
ECONOMIA MISTA ESTADUAIS EM LIQUIDAÇÃO PARA CAR 
GOS OU EMPREGOS DE ENTIDADES E ORGAOS DA ADMI 
NlSTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL. EX1GENCIA DO CONCUR · 
50 PÚBLICO. ART. 37. 11 DA CF. SERVIOORES PUBLlCOS ES 
TADUAlS . NORMA INTRODUZIDA POR EMENDA PARLA · 
MENTAR . INICIATIVA DE LEI RESERVADA AO PODER EXI-.· 
CLTI'IVO. VEDAÇÃO DE EMENDA QUE IMPORTE NO AUMEN· 
TO DA DESPESA PREVISTA. 

A hipótese 'em questAo não se encontro abarcada pelo dl~· 
posto no art .. 19. capul do AIX.'T. que: só concedeu a estabilidade 
excepcional aos SClVldores ptibllcos da adnllnlstração duela. nutAr· 
quica e das fundações públicas, ficando excluídos. dessa foml8. os 
empregados das sociedades de: econonun mista. 

Conforme sedImentada jUflsprudêncI3 deste Supremo Tnbu­
nat. a vigente ordem constitucional não mais tolera a transferênCia ou o 
aproveitamento como fomlas de: mvesudura que Ifllportem no lIlgresso 
de cargo ou emprego público sem a deVida realizaçAo de concurso 
rmblico de provas ou de provas e tituJos. Precedentes: ADI n' 1.350, 
ReI. Min. Celso de MeUo e AOI n' 231. Rei. Mm. Moreira Alves 

lnconsulUcionahdado formal do dJSpoSlllvO Impugnado. tel1 ' 
do em vista tratar·se de maténa aUnente à orgamzação do regllllc dtO 
pessoal do Estado. ocupando-sc de tema de Interesse de setor e ~ 

pecíflco do funcionahsmo estadual, cUJa elaboração nonnallva. sem il 

100Clatlva do Governador. afronta a reserva Ie~Hslatlv:1 àquele ambuíd.\ 
pelo art. 6 1, § I '. 11 . c. da CF. Precedente . ADI n' 80S. ReI. MIn 
Sepúlveda Pertence. 

Ação direta de l11constltuc lonalldade julgada procedente 

Secrctana de ApoiO am Julgarnc nH)o. 
ALBERTO VERONESE AGUlAR 

Sec~tán(l 

Atos do Poder Legislativo 

LEI N' 10.799. DE 10 DE DEZEMIlIlO DE 2003 

DISpõe sobre a cnação de cargos efetivos l ' 

de funçôcs de conhança na Secrctana dp 
Tnbunal de ( ·onta ... I.b UnIão. t' da OULTa .. 

providênCias. 

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚIlLlCA. no excrcle,, ' 
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚIlLlC A. la\'o saber que" 
Congresso NaCIOnal decreta e eu sanCIOno a seguinte lei 

Art .• ! Ficam cnados. no Quadro de Pessoal da Secretana dI \ 
Tnbunal de Contas da Umão. seiscentos caI}!o ... li:.. Ca tegona l"-un · 
c lonal de Analista de Controle Externo. Nível Supenor 

Art . 2' Ficam cnadas. no Quadro de Pes'\oal da Secretana d{l 
Tnbunal de Contas da União. sete funções de conflilnça. Nlvel FC· 5 

Art . 3' Os cargos a que se refere o art. I' serão prOVidos dtO 
acordo com as dJsponibilidades orçamentánas do Tnbunal de Conta .. 
da Umão e confonne dispuser a Lei de Dlrctn/.eS Orçamentárias. n.1 
ra7..ão de até um sexto a cada ano. a partir da vlgém:la desta lei 

Art . 4' O Tnbunal de Contas da União haIXará os ato , 
regulamenlares necessános à execução desta Lei 

Art . 5' Esta Lei entra em vl~or na d:u:.. de "li:" puhltca\' ,1I1 

BrasOla. 10 de dC7.crnhro de 200l . IR:!" d.1 Indepcndcnu.1 l' 

Ii S! da República 

Murno Tlwma:. H(l.\·t(,\ 
Gua/o MIJlltt·)tO 

LEI N' 10.!IOO. DE 10 DE DEZEMIIRO DE 200,< 

Cna cargo ... du GnlpO Proce'\,a.menhl d\ 
Dados do Quadro Pcnn.mente de Pessoal d .1 
~ecre tana dn 1 nhuna! Rel.!lonal do Tr.lh., 
lho da 9· Kq!la{l e d.1 OUl~" ... provldenc l.1 

O VICE-PRESIDENTE DA REl'l lllJ.J CA. no e,eI'C" " 
do carg.o de PRF..5IDF.NTE I)A REPlJHI.l('A . LI~'o ,\"hcr que I 

Congresso NaCIOnal decreta e cu sanClOlln .1 "'C!!lItntc lei 

Ar1 •• Ficam cnado!>. no QuadrP PC'nn.IIlCllIl· de Pessoal d.l 
Sccrc:lana do Tnbunal Re~lonal do -\ rah;llhll d .1 9· Kq.!I..tIl . n can" 
em conussào ldentlllcado no Anc\{\ I {' m CII~I" de provlIl1Cnl 
elellvo relaCIOnados no Anc:~o li 

Paragralo UIllCO 0 , car~{" ;\ UlI l' w rl'lt"rt' l"ll' .tnl~{\ .seI 
preenchldo.s na lom13 da IC/Zlsla ... · ;l ll em \ H~\ 
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• 

PROJETO DE LEI N,· 2.77 O 

• 

de 19 97 

EMENTA Dispõe sobre a criação de cargos efetivos e de funções comissionadas nél Secretaria do Tribunal de Contas 

da União, e dá outras providências. 
(Crian:lo 600 (Seiscentos ) cargos de Analista de Finanças e Controle ExterIXl, Nivel Superior - IH, :: Pa­

drão 31 a 45 e 7 (ste) funçÕes ccrnissionadas de Assessor, s:iml::olo FC-9) . 

ANDAMENT O 

COMISSOES 
POD E R TERM4NATlVO 

Arttgo 24, Inab~ 11 
(Bes. 17/89) 

04.03.97 

04.03.97 

01.04.97 

02.04 . 97 

MESA 

Despacho: As Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributa­

ção (Art . 54); e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54)-(Art. 24, I I). 

PLENJl.RIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCDm I'-L' ;'1, póg. t?StJd~ col. @ 

COORDENAÇAO DE COMISSõES PERMANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públ ico. 

COHISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. LUCIANO CASTRO. 
DC002- a/Cf7 : p6g%g:I.2(: cor.O L 

\ 

COMI SSÃO DE TRABALHO, DE ADMI NI STRAÇM E SERVI ÇO POBU CO 

Prazo para apresenta ç ão de emendas: 05 sessões . 

ocoQl.Jili..J..}; póg,O~6~, col. Q$.. 

VIDE-VERSO , , ....... . 

A U T O R 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAo 

Sancionado ou promulgado 

Pub licado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

10.04.97 

07.05.97 

25.06.97 

27.06.97 

'()8.08.97 

11.08.97 

18.08.9 7 

01.12.99 

01.12.99 

10 .1 2 . 99 

• 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Parecer favorável do relator~ Dep. LUCIANO CASTRO, com. emenda. 

COHISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO ,P,ll8:r..,ICO 

• 

PL. 2.770/97 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. LUCIANO CASTRO, com emenda. 
(PL. n92.770-A/97) 

COMIssMDE TRABALHO". DE 'ADMINISTRAÇM - E 'SI:RVrco"ptJBLICO 

Encaminhado i Comissio de Finanças e Tributação. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. SAULO QUEIROZ. 
OCD~t)R- ,~ ~C&'3: CO!: oQ­

COMISSÃO DE FINANCAS 'J; --TRIBUTAÇÃQ 
Prazo para ap:ventação de.... eme.ndas..:-eBJ sessoes. 

OCOO) ~ flL p!g:22élr.Cot_-
COMISSÃO ,DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Nio foram apresent a das emendas. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. LUIZ CARLOS HAULY. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessõe s . 

COMIS SÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, 

Não foram apresent a das emendas. 

Continua ... 
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PROJET. E LEI N° 2.770/97 

ANDAMENTO 

14.03.03 

21.03.03 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRJBUT AÇÃO 
Não foram apresentadas emendas. 

FOLHA 02 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

01.10.03 Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. LUIZ CARLOS HAUL Y, pela adequação financeira e oramentária deste e 
da emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com emenda. 
(PL 2.770-8 /97). 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
01.10.03 Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
02.10.03 Distribuído ao relator, Dep. SIGMARINGA SEIXAS. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
06.10.03 Prazo para apresentação de e emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
13.10.03 Não foram apresentadas emendas. 

. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
05 .11.03 Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. SIGMARINGA SEIXAS, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa deste, com emendas, e da emenda da Comissão de Finanças e Tributação, e pela injuridicidade da emenda da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com complementação de voto. 

V I DE VERSO '" 
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PROJET' DE LEI N° 2.770/97 • VERSO DA FOLHA 02 

ANDAMENTO 

12.11.03 

17.11.03 

25.11.03 

26.11.03 

, 24, INCISO II DO RI) 
E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com 
emenda; da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste e da emenda da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, com emenda; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emendas, e da emenda da Comissão de Finanças e Tributação, 
e pela injllridicidade da emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com complementação de voto. 
(PL 2.770-C/97). 

MESA 
Prazo para apresentação de recurso, nos termos do artigo 132, § 2° do RI (05 sessões) de 17 a . 21 • 11 • 03. 

~i~~M-P 2620/03, à CCJR, encaminhando este Projeto para elaboração da redação final, nos termos dos artigos 58, parágrafo 
quarto, e 24, lI, do RI. 

-
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovação unânime da Redação Final oferecida pelo Relator, Dep Luiz Eduardo Greenhalgh. 
(PL. 2770-D/97). 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of. PS-GSE/ 

• 
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Projetos Co nclusivos 

__ ~ CópIas do Of. (VaíénalCCP/pasta verde) 

__ olicitação Pastas (Ccp Sr. lvo) ____ _ 

__ Aguardando Recebim/ Pastas Ccp - Sileg _ 

__ Designação de Relator Redação ____ _ 

__ Análi se dos Pareceres _______ _ 

__ Proposição do Senado? ______ _ 

__ Digitação da Redação Final _____ _ 

__ Conferência da Redação Fi nal ____ _ 

I __ Correção da Conlerêncla ______ _ 
I 
I __ Conferê ncIa da Correção, ______ _ 

__ Impressão em papel timbrado, ____ _ 

__ Des ignação Relator Sil eg ______ _ 

__ Cópias da Redação Final ______ _ 

__ Pronto para a Pauta ________ _ 

__ Ag uardando Ass inatura Pres idente ___ _ 

__ Ag uardando Ass inatura Relator ____ _ 

__ Inclusão na pauta _________ _ 

__ Encaminhar cópia Suely ______ _ 

__ Aguardando votação _______ _ 

__ Aprovada a Redação Final ______ _ 

__ Protoco lo de Redações e Pastas ____ _ 

__ Encami nhamento Pastas (Marcos/Hél vis)_ 

I . TRAMITAÇÃO I 

, Relator:luJ 3 ~aut;l f~ 
I Letra: D , 

I Pareceres: 
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, 
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I 
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Obs: __ t1_V'!_I _;vl._ -_______ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

OF. NoS8'f -P/2003-CCJR Brasília, 26 de novembro de 2003. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência , para as providências 
regimentais cabíveis, a Redação Final do Projeto de Lei nO 2.770-D/97, aprovado 
por este Órgão Técnico, nesta data. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Deputado VILMfi:R ROCRA 
Presidente em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JOÃO PAULO CUNHA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

2062 (AGOI03) 
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